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1. Considerações iniciais  

O crime de Injúria Racial está alocado no artigo 140, §3º, no Título I, capítulo V, da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro – “Dos Crimes Contra a Honra”.  

Crimes contra a honra são todos aqueles que atingem o conjunto de atributos intelectuais, 
físicos e morais de uma pessoa, desmerecendo o seu apreço pela coletividade e 
despromovendo a sua auto-estima.  

A honra pode ser distinguida em subjetiva e objetiva. A honra subjetiva abrange o juízo que 
o a pessoa faz de si mesma, enquanto que a honra objetiva representa o que os outros 
pensam de determinada pessoa.  

Os crimes contra a honra são classificados como delitos formais, ou seja, àqueles cujos 
quais não há necessidade da consumação para causar danos efetivos à reputação da pessoa 
ofendida.  

 

2. Calúnia, Difamação e Injúria  

No Capítulo “Dos Crimes Contra a Honra” do Código Penal há a presença de três 
modalidades de crimes que violam a honra: a calúnia (art. 138), a difamação (art. 139) e a 
injúria (art. 140).  

Para entendermos melhor como tipificar a injúria deveremos obter a distinção entre os três 
crimes contra a honra previstos no Código Penal Brasileiro.  

A calúnia consiste em imputar falsamente, a alguém, fato definido como crime. Se acaso o 
fato for definido como contravenção penal deverá ser configurada como difamação. A sua 
caracterização exige os seguintes requisitos:  

• imputação de fato determinado qualificado como crime;  
• pessoa ou pessoas determinadas;  
• falsidade da imputação.  



Exemplificando: A acusa B de ter furtado o celular de C, sendo tal acusação falsa, está 
configurado o crime de calúnia.  

O crime de difamação consiste em imputar à alguém fato ofensivo a sua reputação, ou seja, 
o autor do crime profere fatos ofensivos, não definidos como crime, com a intenção de 
desacreditar a vítima. Para caracterizar o crime em questão é necessário os seguintes 
requisitos:  

• imputação de fato determinado, diferente de crime;  
• pessoa ou pessoas determinadas;  
• fato determinado ofensivo a reputação sendo ele verdadeiro ou falso.  

Exemplificando: A espalha no trabalho que B é um assíduo freqüentador de prostíbulos, 
sendo este fato verdadeiro ou falso, constitui crime de Difamação, pois as pessoas não 
devem tecer comentários desabonadores à respeito de qualquer que seja a pessoa, sendo 
eles verdadeiros ou não.  

A injúria consiste em ofender a dignidade ou decoro de alguém. O crime de injúria é 
praticado através da imputação de uma qualidade negativa à vítima, sendo este verdadeiro 
ou não, não havendo assim a necessidade da imputação de um fato determinado como na 
calúnia ou difamação. São os requisitos:  

• imputação de qualidade negativa;  
• pessoa ou pessoas determinadas;  
• qualidade negativa verdadeira ou falsa.  

Exemplificando: A diz que B é um idiota e um imbecil. Se são verdadeiras ou não as 
qualidades negativas imputadas a B, isto não interessa para o legislador, pois a depreciação 
da auto-estima de B já foi atingida, configurando assim crime de injúria.  

É importante anotar que os crimes de calúnia e difamação atingem a honra objetiva da 
vítima, enquanto a injúria atinge a honra subjetiva.  

 

3. Tipificação do Crime de Injúria Qualificada (Art. 140. §3º, CP)  

 
3.1. Conceito  

Atribuição de qualidade negativa à determinada vítima que seja ofensiva à honra subjetiva 
e que esteja constituída de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou origem. Ex.: 
negro fedorento, judeu safado, baiano vagabundo, alemão azedo, etc.  



 
3.2. Outras denominações  

Injúria racial, discriminatória ou por preconceito.  
 

3.3. Bem tutelado  

A honra subjetiva da vítima, ou seja, a própria dignidade que tenha sido atingida por 
ofensas de cunho racial.  
 

3.4. Tipo Objetivo  

A injúria racial pode ser praticada por qualquer meio, sendo em tese comissiva e havendo a 
necessidade de chegar ao conhecimento da vítima, mesmo que através de terceiros.  
 

3.5. Sujeito Ativo  

Qualquer pessoa.  
 

3.6. Sujeito Passivo  

Qualquer pessoa que tenha capacidade para discernir a qualidade negativa que lhe foi 
imputada, pois há a exigência de capacidade, ainda que parcial, para compreender o teor da 
ofensa.  
 

3.7. Consumação  

Há a consumação quando a vítima toma conhecimento da ofensa, sendo indiferente se a 
ofensa foi realizada na frente da vítima ou se chegou ao conhecimento através de terceiros, 
e ainda se a qualidade negativa imputada é verdadeira ou não.  
 

3.8. Tipo subjetivo  

O aspecto cognitivo é o conhecimento dos elementos descritivos e normativos e a previsão 
da causalidade e do resultado. O aspecto conativo é o dolo de dano, seja ele direto ou 
eventual, e a seriedade da ofensa, não sendo punível a simples intenção de brincar.  
 

3.9. Classificação do crime  



• formal – uma vez que não é necessário o efetivo dano à honra subjetiva da vítima, 
satisfazendo o simples ato de ofender;  

• de impressão – o autor tem a intenção de imprimir à vítima ato vexatório;  
• instantâneo – o crime é consumado no momento em que é proferida a ofensa;  
• comum – pode ser praticado por qualquer pessoa;  
• comissivo – não há como imputar o fato tido como crime se não houver ofensa oral 

ou escrita do autor;  
• unissubsistente – via verbal  
• plurissubsistente – via escrita.  

 

3.10. Tentativa  

Só é admitida quando for feita por escrito. No caso da ofensa ser proferida oralmente não é 
admitida a tentativa, pois se for proferida a ofensa o fato está consumado, se não foi dita o 
crime não existe.  
 

3.11. Exceção da verdade  

O crime de injúria racial não admite exceção da verdade.  
 

3.12. Pena  

Reclusão de um a três anos e multa.  
 

3.13. Aumento da pena (art. 141)  

A pena cominada aumenta de um terço, se o crime é cometido:  

• contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
• contra funcionário público, em razão de suas funções;  
• na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 
dobro.  
 

3.14. Perdão judicial (art. 140, §1º)  

O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

• quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  



• no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria (ofensas recíprocas)  

Ainda que o Código Penal tenha empregado a expressão “o juiz pode”, temos que exaltar 
que o perdão judicial é um direito subjetivo do réu e não uma mera faculdade do juiz, assim 
se há os requisitos presentes para um perdão judicial, deverá então o juiz deixar de aplicar a 
pena.  
 

3.15. Tipo de Ação  

Só se procede mediante ação penal privada conforme inteligência do artigo art. 145, caput, 
do Código Penal.  
 

3.16. Da Competência  

Devido ao crime de Injúria Racial possuir pena privativa de liberdade máxima de três anos, 
sendo assim superior a dois anos, o juízo competente é da justiça criminal comum.  

O juizado especial criminal não possui competência para julgar tal crime, mesmo com a 
ampliação da abrangência feita pela Lei nº 10.259/01.  
 

4. Injúria Racial x Racismo  

A questão mais debatida no meio jurídico é a distinção entre injúria racial e racismo, onde 
uma começa e a outra termina. A questão é mais simples do que se pensa.  

Há a injúria racial quando as ofensas de conteúdo discriminatório são empregadas a pessoa 
ou pessoas determinadas. Ex.: negro fedorento, judeu safado, baiano vagabundo, alemão 
azedo, etc.  

O crime de Racismo constante do artigo 20 da Lei nº 7.716/89 somente será aplicado 
quando as ofensas não tenham uma pessoa ou pessoas determinadas, e sim venham a 
menosprezar determinada raça, cor, etnia, religião ou origem, agredindo um número 
indeterminado de pessoas. Ex.: negar emprego a judeus numa determinada empresa, 
impedir acesso de índios a determinado estabelecimento, impedir entrada de negros em um 
shopping, etc.  

Entre as peculiaridades de cada crime encontram-se as seguintes diferenças:  

• o crime de racismo possui penas superiores às do crime de injúria racial;  
• o crime de racismo é imprescritível e inafiançável, enquanto que o de injúria racial 

o réu pode responder em liberdade, desde que paga a fiança, e tem sua prescrição 
determinada pelo art. 109, IV do CP em oito anos;  



• o crime de racismo, em geral, sempre impede o exercício de determinado direito, 
sendo que na injúria racial há uma ofensa a pessoa determinada;  

• o crime de racismo é de ação pública incondicionada, sendo que a injúria racial é de 
ação penal privada;  

• enquanto que no crime de racismo há a lesão do Princípio da Dignidade da Pessoa 
Humana, no crime de injúria há a lesão da honra subjetiva da vítima.  

 

5. Conclusão  

O preconceito racial em nosso país tem que acabar e as pessoas que ainda o praticam 
devem ser punidas, mas é sempre interessante analisarmos no momento em que estivermos 
de frente com tais situações as causas e os meios que vieram a originar a ofensa, pois, não 
são poucas as decisões dos Tribunais que declinam competência em relação às penas, que 
extinguem a punibilidade por decadência do lapso temporal de seis meses para o exercício 
de queixa por parte da vítima ou que então declara nulidade do processo por não haver 
legitimidade de proposição de ação penal.  
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